
Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Elaboração de
Projetos  Complementares  Básicos  e  Executivos  para  atender  as
necessidades da Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues/MA. Valor Total
da  Adesão:  R$  96.100,02  (Noventa  e  Seis  Mil  Cem  Reais  e  Dois
Centavos). Destarte, HOMOLOGA o procedimento de "Carona" neste ato
registra  do  conforme  justificativas  demonstradas  em  processo
administrativo.
Nina Rodrigues/MA, 11 de março de 2025.
Lucas Martins da Conceição
Secretário Municipal
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AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues/MA, por meio da Secretaria
Municipal  de  Saúde,  vem  divulgar  sua  intenção  de  aderir,  como
CARONA, ao Registro de Preços, nos termos da Lei Federal 14.33/2021
e  a  Lei  nº  14.770,  de  22  de  dezembro  de  2023,  conforme
especificações: Edital Pregão Eletrônico– Sistema de Registro de Preços
n°.  049/2024-SRP  e  seus  anexos:  Ata  de  Registro  de  Preços  Nº
042/2024  e  publicação  em  diário  oficial.  Vigência  da  Ata  04  de
setembro  de  2024 á  04  de  setembro  de  2025.  Órgão  Gerenciador
Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Vargas/MA.  Empresa  Beneficiária
INSTITUTO DE  AÇÃO SOCIAL  E  PROMOÇÃO HUMANA ASSISTENCIAL,
CNPJ  00.107.766/0001-70.  Especificação  do  Objeto  é  contratação  de
Registro de Preços para futura e eventual  Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra
para atender as necessidades da Secretaria Municipal  de Saúde do
Município de Nina Rodrigues/MA. Valor Total da Adesão: R$ 717.197,76
(Setecentos e Dezessete Mil Cento e Noventa e Sete reais e Setenta e
Seis  Centavos).  Destarte,  HOMOLOGA  o  procedimento  de  "Carona"
neste ato registra do conforme justificativas demonstradas em processo
administrativo.
Nina Rodrigues-MA, 10 de abril de 2025.
Débora Karine Pestana Corrêa Sá
Secretária Adjunta
Portaria nº19/2025
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AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues/MA, por meio da Secretaria
Municipal de Administração, vem divulgar sua intenção de aderir, como
CARONA, ao Registro de Preços, nos termos da Lei Federal 14.33/2021
e  a  Lei  nº  14.770,  de  22  de  dezembro  de  2023,  conforme
especificações: Edital Pregão Eletrônico– Sistema de Registro de Preços
n°. 50/2024-SRP e seus anexos: Ata de Registro de Preços Nº 043/2024
e publicação em diário oficial. Vigência da Ata 04 de setembro de 2024
á 04 de setembro de 2025. Órgão Gerenciador Prefeitura Municipal de
Presidente  Vargas/MA.  Empresa  Beneficiária  INSTITUTO  DE  AÇÃO
S O C I A L  E  P R O M O Ç Ã O  H U M A N A  A S S I S T E N C I A L ,  C N P J
00.107.766/0001-70. Especificação do Objeto é contratação de Registro
de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município
de Nina Rodrigues/MA. Valor Total da Adesão: R$ 1.647.109,20 (Um
Milhão Seiscentos e Quarenta e Sete Mil Cento e nove Reais e Vinte
Centavos). Destarte, HOMOLOGA o procedimento de "Carona" neste ato
registra  do  conforme  justificativas  demonstradas  em  processo
administrativo.
Nina Rodrigues-MA, 10 de abril de 2025.
Lucas Martins da Conceição

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº01/2025
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EXTRATO DE CONTRATO 067/2025 INEXIGIBILIDADE 008.1/2025

PROCESSO  02/08.1/INEX/2025.  PARTES  –  MUNICIPIO  DE  NINA
RODRIGUES, através da Prefeitura Municipal  de Nina Rodrigues,  por
intermédio  da  Secretaria  Municipal  de  Administração  e  a  Profissional
Liberal  senhora  Brenda  Marcel le  Vieira  Serra  Viana,  CPF
930.185.763-49.  OBJETO  –  Prestação  de  serviços  em  Assessoria  e
Consultoria Fiscal e Tributária no Município de Nina Rodrigues conforme
especificações  contidas  na  Inexigibilidade  de  Licitação  nº  08.1/2025.
BASE LEGAL –  Lei  n  14.133/2021.  INICIO –  14/04/2025.  TERMINO –
14.04.2026. VALOR – R$ 3.500,00 Tres mil e quinhentos reais) mensais,
perfazendo um valor global de R$ 42.000,00 (Quarenta dois mil reais) -
03 – Secretaria de Administração, 0301 – Secretaria de Administração,
04 – Administração, 04.121.0004.2.003 – Manutenção e funcionamento
da  Secretaria  de  Administração,  33.90.36.  –  Outros  Serviços  de
Terceiros PF – SIGNATÁRIOS – Senhora Brenda Marcelle Vieira Serra
Viana, CPF 930.185.763-49 pela Contratada e o senhor Lucas Martins da
Conceição, CPF 016.777.543-03, Secretário Municipal de Administração
pela  locatária.  ARQUIVAMENTO  –  Arquivado  por  meios  próprios  na
Prefeitura  Municipal  de  Nina  Rodrigues  –  MA,  em  14/04/2025  –
Assessoria Jurídica.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025 – SRP

AVISO  DE  LICITAÇÃO.  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  029/2025  –
SRP. O Município de Nova Colinas - MA, torna público aos interessados
que,  com  base  na  Lei  n.º  14.133/2021,  do  Decreto  municipal  nº
018/2023,  Decreto  Municipal  nº  019/2023,  e  Decreto  Municipal
020/2023,  da  Lei  Complementar  n.º  123/2006  alterada  pela  Lei
Complementar nº 147/2014, e de outras normas aplicáveis ao objeto
deste  certame,  ,  publicada  com data  de  abertura  de  sessão
pública  marcada  para  às  08h00  (oito  horas)  do  dia  24  de
abril de 2025, fica adiada para o dia 02/05/2025, às 08h00 (oito)
horas,  licitação  na  modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO,  tendo
por  OBJETO:  Registro  de  preços  para  futura  e  eventual
Contratação  de  empresa  especializada  em  serviço  de
engenharia  para  manutenção  predial,  reforma  e  outros  de
edificações  interesse  de  todas  as  Secretarias  Municipais  de
Nova  Colinas  -  MA,  conforme  Projeto  Básico  e  Termo  de
Referência.  O presente Pregão Eletrônico será realizado em sessão
p ú b l i c a ,  p o r  m e i o  d e  s i s t e m a  e l e t r ô n i c o ,  n o  p o r t a l
www.comprasnovacolinasma.com.br. OBTENÇÃO DO EDITAL: no site da
Prefeitura  Municipal:  https://www.novacolinas.ma.gov.br/  ,  onde
poderão  ser  consultados  e  obtidos  gratuitamente.  Informações
a d i c i o n a i s  n o  e n d e r e ç o  a c i m a  o u  e - m a i l :
cpl.novacolinasma@gmail.com. Nova Colinas - MA, 11 de abril de 2025.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 053/2025
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Origem: DISPENSA DE LICITAÇÃO  N° 007/2025 – SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO  N°  036/2025.  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  NOVA
COLINAS - MA, inscrita no CNPJ Nº 01.608.768/0001-05 e Secretaria
Municipal de Administração e Finanças de Nova Colinas - MA. Tendo em
vista  o  que consta  no  Processo  nº  017/2025 e  em observância  às
disposições  da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021.  OBJETO:
contratação  de  empresa  especializada  para  reforma  de  mesas  e
cadeiras escolares em MDF, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação de Nova Colinas – MA, de acordo com o Termo
de Referência. FONTE DE RECURSO: SEC. MUN. DE EDUC. MANUT.
DESENV.  DO  ENS.  –  MDE  MANUT.  E  DESENV.  NA  ED.  BÁSICA
12.361.0403.2038.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA
JURÍDICA  3.3.90.39.00  AÇÕES  DO  ENS.  FUND.  CUST.  C/  QSE
12.361.0401.2075.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA
JURÍDICA 3.3.90.39.00-VALOR CONTRATUAL ESTIMADO: R$ 59.970,00
(cinquenta e nove mil e novecentos e setenta reais). VIGÊNCIA DO
CONTRATO: O prazo de vigência da contratação é até de 12 (doze)
meses contados da assinatura, prorrogável, na forma dos artigos 106 e
107 da Lei n° 14.133, de 2021; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal,
representada pela  Sr.ª  MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO –  Prefeita
Municipal;  CONTRATADA:  LEANDRO DE BRITO MELO 06061511337,
inscrita no CNPJ nº 44.761.713/0001-43, neste ato representado pelo Sr.
LEANDRO  DE  BRITO  MELO,  inscrito  no  CPF  nº  060.615.113-37  –
Proprietário.
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 071/2025

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 071/2025
 
Origem: DISPENSA DE LICITAÇÃO  N° 009/2025 – SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO  N°  037/2025.  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  NOVA
COLINAS - MA, inscrita no CNPJ Nº 01.608.768/0001-05 e Secretaria
Municipal de Administração e Finanças de Nova Colinas - MA. Tendo em
vista  o  que consta  no  Processo  nº  037/2025 e  em observância  às
disposições  da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021.  OBJETO:
contratação de empresa para a aquisição de peixes in natura para
distribuição gratuita no município de Nova Colinas - Maranhão, visando
atender as demandas da Secretaria Municipal  de Administração nas
condições  estabelecidas  no  Termo  de  Referência.  FONTE  DE
RECURSO: Unidade: 00 - SEC. MUN. DE ADM. E FINANÇAS Dotação:
04.122.0052.2007.0000  -  MANUT.  DA  SEC.  DA  ADM.  E  FINANÇAS
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo VALOR
CONTRATUAL  ESTIMADO  –  R$  52.650,00  (cinquenta  e  dois  mil,
seiscentos e cinquenta reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de
vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de
02/04/2025, prorrogável,  na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133,  de  2021.;  CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
NOVA COLINAS -MA, representada pela Sr.ª Mariana Pinto Ribeiro
Macedo – Prefeita Municipal; CONTRATADA: M S DOS S MACHADO
COMERCIO, inscrita no CNPJ sob o nº 24.412.072/0001-04, neste ato
representado pelo S.r. Maria Sandra Machado Coelho, portador do
CPF nº ***.286.883-**.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO
MARANHÃO

DECRETO N.º 03, DE 14 DE ABRIL DE 2025.

Dispõe sobre concessão de ponto facultativo ao funcionalismo público
nos dias 16 e 17 de abril, em alusão ao feriado religioso do dia 18 de
abril de 2025 e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 4.º, 7.º, 11, 13 e 100,
inciso VII, todos da Lei Orgânica do Município e pelo artigo 8.º, VI, da lei
n.º 12.608/12, e
 
CONSIDERANDO o advento da Semana Santa, que retrata a tradição e
fé cristãs, onde se celebra a Paixão, a Morte e Ressurreição de Cristo;
 
CONSIDERANDO que o dia 18 de abril de 2025 é feriado religioso, nos
termos do art. 2º, da Lei Federal nº 9.093, de 12 de setembro de 1995.
 
CONSIDERANDO a necessidade dos servidores municipais que precisam
se  deslocar  para  outros  municípios  ou  estados,  afim  de  celebrar  as
respectivas  datas  com  seus  familiares;
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Fica instituído ponto facultativo aos servidores municipais de
Nova Olinda do Maranhão –  MA,  em alusão ao feriado religioso da
Semana Santa, sendo nos dias 16 de abril (quarta-feira), 17 de abril
(quinta-feira). §1º. O disposto no caput desse artigo não se aplica aos
órgãosmunicipais que desenvolvam atividades que, por sua natureza de
complexidade ou em razão do interesse público, tornem indispensáveis
a continuidade do serviço, a exemplos dos serviços de Coleta de lixo,
Guarda  Municipal,  Vigilância  Sanitária,  Conselho  Tutelar,  Saúde
(hospital) e outros necessários, que serão atendidos na forma e nos
horários normais;

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Art. 3º -
Revogam-se as  disposições em contrário.  Registre-se.  Publique-se e
Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO,
ESTADO MARANHÃO, EM 14 DE ABRIL DE 2025.
 
ARY MENEZES FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL
 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO
 
A  Prefeitura  Municipal  de  Nova  Olinda  do  Maranhão  –  MA,  por
intermédio do seu Prefeito Ary Menezes Fernandes, torna público na
data de 14 de abril de 2025, o Decreto nº 03/2025 que Dispõe sobre a
concessão de ponto facultativo ao funcionalismo público nos dias 16 e
17 de abril, em alusão ao feriado religioso do dia 18 de abril de 2025 e
dá outras providências, assim passando a produzir seus efeitos legais e
jurídicos.

Nova Olinda do Maranhão – MA, 14 de abril de 2025.
 
Atenciosamente,
 
ARY MENEZES FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO CONTRATUAL. PROCESSO N.º
2811.01/2023.

TERMO ADITIVO  Nº  01  AO  CONTRATO Nº  07/2025.  CONTRATANTE:
Secretaria Municipal de Saude, representado por sua ordenadora de
despesas, Cristina de Sousa Coelho. CONTRATADA: MARIA APARECIDA
P.L.  COMBUSTIVEIS  LTDA,  CNPJ  nº  39.411.664/0001-89.  OBJETO:  É
objeto deste aditivo de 25% no quantitativo ao Contrato nº 07/2023 que
trata de contratação de empresa para aquisição de combustíveis em
geral  visando  atender  as  necessidades  da  administração  pública
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